
LEI MUNICIPAL Nº 1219/12 DE 10 DE AGOSTO DE 2012. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Créditos Suplementares no valor de R$ 
266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil 
reais) e dá outras providências. 

 
  VILSON ANTONIO BABICZ, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORIANO PEIXOTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte 
 

L E I: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Programa de 2012, Créditos Suplementares, no valor de R$ 
266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), nas seguintes dotações 

orçamentárias e elementos da despesa: 
 
01.CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.02.SETOR DE ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
2.001 – Atividades do Poder Legislativo 
3.1.90.11.01.0000 – Vecimentos e Salários(1254).........................R$ 20.000,00 

3.1.90.11.74.0000 – Subsídios(8).................................................R$ 27.000,00 
3.1.90.13.02.0000 – Contribuições Previdenciárias INSS(1266)....R$ 13.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 

03.06.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.007 – Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(115)...............................................................................R$   5.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 
03.07.SETOR DE DIVULGAÇÃO OFICIAL 

2.008– Atividades da Divulgação Oficial 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(139).................................................................................R$ 5.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.09. SETOR DA PATRULHA AGRÍCOLA 

1.021 – Projeto da Patrulha Agrícola 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(349)..........................R$  20.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 



06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.01 – SETOR DO FUNDEB 
2.021 – Atividades do FUNDEB – 40% 

4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente(804).........................................................................R$  30.000,00 

(Recurso: 31 – FUNDEB – 40%) 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.02 – SETOR DO MDE 25% 
1.023 – Projeto de Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material 

Permanente(831).........................................................................R$  25.000,00 
(Recurso: 20- MDE 25%) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – A.S.P.S. 

2.037 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(535)............................................................................R$  110.000,00 
3.3.90.93.00.0000 – Indenizações e Restituições(554)...............R$      5.000,00 
(Recurso: 40 – A.S.P.S.) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.18 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.057 – Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.50.43.00.0000 – Subvenções Sociais(888).............................R$    2.000,00 

3.3.90.32.00.0000 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita(629)..............................................................................R$   2.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 

07.18 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.097 – Manutenção do Grupo de Idosos e Centro de Convivência 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(1005).............................................................................R$   2.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 
 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................R$ 266.000,00 
 

  Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura dos Créditos 
Suplementares, autorizados no art. 1º desta Lei, as reduções parciais das 
seguintes dotações orçamentárias e elementos da despesa e as seguintes 

fontes de recursos: 
 

 
 
 



01.CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01.01.SETOR DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(761)..............................R$ 60.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
02.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
02.02.SETOR DE ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO 

2.003 – Atividades do Poder Executivo 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção(58).....R$ 3.000,00 
4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2852)...........................R$ 2.000,00 

4.4.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(2853)...............................................................................R$ 2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 

03.06.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.007 – Atividades da Secretaria 

4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2857)...........................R$ 2.000,00 
4.4.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(2858)...............................................................................R$ 2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 

03.11.SETOR PROGRAMA MUN. DES. ECON. SOCIAL - PROMUDES 
2.098 – Atividades do Programa Mun. Des. Econ. e Social – PROMUDES 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2622)...........................R$ 1.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.01. SETOR DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MAQ. E EQUIPAMENTOS 

1.005 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos Permanentes 
4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2859)...........................R$ 2.000,00 
4.4.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(2860)...............................................................................R$ 2.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.03. SETOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

1.014 – Projeto da Infraestrutura Urbana 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(239)..............................R$ 10.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
 

 
 
 



04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.03. SETOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
1.049 – Projeto de Execução do Calçamento/CEF 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(2894)............................R$ 14.000,00 
(Recurso: 1118 - CEF) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.06. SETOR DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.009 – Projeto da Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações(212)............................R$    3.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.07. SETOR DO SANEAMENTO BASICO URBANO 
1.010 – Projeto de Saneamento Básico Urbano 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações(215)............................R$    3.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.13. SETOR DA OFICINA MECÂNICA 
2.013 – Atividades da Oficina Mecânica 

4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2864)........................R$    2.000,00 
4.4.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(2865)............................................................................R$    3.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.14. SETOR DA ESTRUTURAÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL 
2.014 – Atividades da Estruturação do Cemitério Municipal 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(763).............................................................................R$     3.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações(257)............................R$    1.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.15. SETOR DA IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL 
1.015 – Projeto da Implantação da Praça Municipal 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações(263)............................R$    2.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.16. SETOR DA CONSTRUÇÃO DE PARADAS DE ONIBUS 

1.016 – Projeto da Construção de Paradas de Onibus 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo(764).........................R$    2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
 



05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.03. SETOR DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
1.017 – Projeto de Abastecimento de Água 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(332)...........................R$ 10.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(337)..............................R$  5.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

05.05. SETOR DA PRODUÇÃO LEITEIRA 
1.019 – Projeto da Produção Leiteira 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(341)...........................R$   2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.09. SETOR DA PATRULHA AGRICOLA 
1.021 – Projeto da Patrulha Agrícola 

4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2866).........................R$   3.000,00 
4.4.90.39.00.0000 – Material de Consumo(2867).........................R$   3.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.01 – SETOR DO FUNDEB 
2.021 – Atividades do FUNDEB – 40% 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(809).........................R$  10.000,00 

(Recurso: FUNDEB 40%) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 
2.023 – Atividades da Educação Infantil 

3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção(1374).........................................................................R$   4.000,00 

(Recurso: MDE 25%) 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.02 – SETOR DO MDE 25% 
1.038 – Projeto da Construção/Ampliação de Colégios Municipais 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(829)...........................R$      7.000,00 

(Recurso: MDE 25%) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 
2.022 – Atividades da Secretaria – MDE 25% 

3.2.90.21.00.0000 – Juros Sobre a Dívida por Contrato(862)....R$    15.000,00 
3.3.90.35.00.0000 – Serviços de Consultoria(408).....................R$      7.000,00 

3.3.90.36.00.0000 – Outros Servoços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(409)............................................................................R$      7.000,00 
(Recurso: MDE 25%) 



06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 
2.024 – Atividades da Educação Especial 

3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção(1376)..........................................................................R$  5.000,00 

(Recurso: MDE 25%) 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.02 – SETOR DO MDE 25% 
2.074 – Manutenção do Caminho da Escola 
4.6.90.71.00.0000 – Principal da Dívida por Contrato(1061).......R$  15.000,00 

(Recurso: MDE 25%) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.027 – Atividades da Merenda Escolar/PNAE 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(440)..........................R$   5.000,00 
(Recurso: 1004 - PNAE) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 

2.076 – Atividade do Departamento de Ações para a Juventude 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção(2024).........................................................................R$   1.000,00 

(Recurso: 1004 - PNAE) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – A.S.P.S. 
2.037 – Atividades da Secretaria 

4.4.90.30.00.0000 – Material de Consumo(2870).........................R$   2.000,00 
4.4.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(2871).............................................................................R$   2.000,00 
(Recurso: A.S.P.S.) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – A.S.P.S. 
1.024 – Projeto de Construção de Módulos Sanitários 

3.3.90.32.00.0000 – Materisl, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita(566)..............................................................................R$   2.000,00 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(568)...............................................................................R$   2.000,00 
(Recurso: A.S.P.S.) 

 
 

 
 
 



07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VIG. SANITÁRIA/UNIÃO 
2.043 – Atividades da Vigilância Sanitária/PAB 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(592)...........................R$   2.000,00 
3.3.90.32.00.0000 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição 

Gratuita(1001).............................................................................R$   2.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(1002).............................................................................R$   1.000,00 

(Recurso: PAB/União) 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 

07.12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FARMACIA BASICA/ESTADO 
2.047 – Atividades da Farmácia Básica/Estado 

3.3.90.32.00.0000 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita(602)..............................................................................R$   2.000,00 
(Recurso: Farmácia Básica/Estado) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 

07.18 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 – Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(635)...............................................................................R$ 15.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.18 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.095 – Manutenção do CRAS 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(986)..........................R$    4.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 

07.18 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.096 – Manutenção do PAIF – Proteção e Atendimento Integral a Familia 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material 

Permanente(995).........................................................................R$    4.000,00 
(Recurso: 1 – Livre) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 
07.23 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – PSF/COMPL. ESTADUAL 

2.071 – Atividades do PSF Estadual 
3.1.90.11.00.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Servidores(2055)..........................................................................R$ 10.000,00 

(Recurso: 1098 – Convênio Proteção Básica) 
 

TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................R$ 266.000,00  
 
 



  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

aos dez dias do mês de agosto de 2012. 
 

 
        VILSON ANTONIO BABICZ 
                                         Prefeito Municipal  

 
 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em 10.08.12 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
 

 
JOSÉ MARIO RIGO, 

Secretário 
 


